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Protocolo no.

●Ass.

Serafina Corrêa, RS, 29 de janeiro de 2014.Of. Gab. N.° 050/2014.

Sua Excelência

Vereador Nelson Pedro Mezzomo,

Presidente do Poder Legislativo Munioipal,
Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 21, de 2014.

O Prefeito Municipal de Serafina_ Corrêa, RS
prerrogativas outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do

no uso das

nicípio, encaminha o Projeto de
Lei mencionado, para que seja apreciado pelos edis de^e Poder Legislativo.

n° 21/2014: Inclui projeto nas Leis n° 3129

LDO, e na Lei n.° 3153/2013 - LOA, e abre Crédito Es

f2013- Plurianual, N° 3130/2013 -i

pecial.

Pela habitual acolhida, antecipo agradeoimentos.

Atenciosamente,
AdemirÂntonio Pres

PreT8Ííg_Municipa|^
Saraf i
CPF 17495V'3.3n-'i‘

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

refeito Municipal.
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